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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 /0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n. l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (C/'2) 3644_1359

CONTRATO ADMI NISTR,ATIVO N9 2T I 2023

coNTRATo DE pRrsnçÃo DE sERvtços euE ENTRE st cETEBRAM o MuNtcípto DE sANTA MARTA
DO OESTE E A EMPRESA MARIA SUZANA O[ENISKI 07@9583905

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MuNtcÍpto DE SANTA MARTA Do oEsrE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e prefeitura à Rua José de França pereira, 10 - centro, Estado do paraná,
devidamente inscrito no cNpt sob o n.s 95.694.544 /000].-26, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal OSCAR DETGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra NtLcEtA
APARECIDA VIEIRA FERNANDÊS seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa MARIA SUZANA OIENISKI 07099583905, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no cNpJ/MF sob o n.e 42.946.399/0001-48, com sede na localidade de Rio do
Tigre, Município de santa Maria do oeste - paraná, cEp g5.230.000, neste ato representado pelo sra
MARIA SUZANA OLENISKI , inscrito no CPF n.e 070.995.839-05, residente e domiciliado na localidade
de Rio do Tigre, Município de santa Mariã do oeste - paraná, doravante denominada CoNTRATADA.

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.s20, de 17 de julho de
2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições
estabelecidãs na licitação realizada na modalidade pregão presencial ne 08812022, de acordo com a
solicitação de Demanda n.e 29/zoz2, da secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços
apresenteda pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúusUI.A PRIMEIRA. Do oBJETo
O PTESENIE EditAI dE PrEgãO tEM POr ObJEtO A ,'CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERíODO IETIVO DO ANO DE 2023". RCCUTSOS:
Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - Do vALoR coNTRATuAL
O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de

)l

LOTE 01 - ltem 19
LINHA vR DrA(Rs) VALOR TOTA RS)
RIO AZUL ARROIO DO PORTÃO ESCOLA ANIBAT MARTINS 532,85 106.570,00

N,W

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de
RS 106.570,00(Cento e seis mil e quinhentos e setenta reais).

PAúGRAFo ÚNtco: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou
indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veÍculo, seguro, tributos, encargos fiscais,
trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto àntratado,
inclusive, despesas com combustível.
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Municipal de Educação:

§ 1e - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo coNTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fruxo de arunos de cada LTNHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na cráusura segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

§3e - O(s) veículos mencionados no § !e d6513 Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido (s) pelos
motorista(s)

TINHA NOME CNH CATEGORIA
19 GILDO DE PAULA SOUZA 3162010252 AD

cúusutÁ TERCE|RA - rocAr DA pREsTAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CoNTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das
sanções cabíveis.

CúUSUIA QUARTA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útir do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo setor competente da secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de
forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no contrato, e ainda, mediante o
fornecimento de Nota Fiscar correspondente em Nome do Município de santa Maria do oeste, bem
como o fornecimento de cópia do Termo de rnspeção técnica de veícuros nos termos da Resorução
n.e 84 de t9/n/r998 do conserho Nacionar de Trânsito - CONTRAN, emitida pero DETRAN - pR,
Certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e cRS

,/

2

DESCRTçÃO
Linha 19 Rto AzuL ARRoto Do poRTÃo EScotA ANÍBAL

(uM) vEÍcuro coM MoroRtsrA, eARA ATEN
LOCALIDAOE DE RIO AZUL, PASSANDO PELA LOCALIDADE DO ARROIO DO PORTÃO,
PASSANDO PELA ESCOLA MUNICIPAL ANIBAL MARTINS ATÉ A.P.A.€. PARA TRANSPORTE DE
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ
ESPECTFTCAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DtA 106.s7 km

MARTTNS 106.57 km CONTRATAÇÃO DE 01
DER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA

TrPo DE vEículo: KoMBt

LINHA MARCA PLACA cHASST
KOMBI/VAN VW KOMBI AV )4240 9BWM F07X9CP024821

Ac-^ D-,"01t''

/*'

TINHA

TIPO

19
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(certificado de Regularidade de situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entregues ao setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo
estipulado para pagamento.

§lq - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo setor competente, o pagamento será
liberado.

§2s - O pa8amento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúusuLA eutNTA - Dos REcuRsos FtNANcEtRos
As obrigações decorrentes deste contrato consubstancier-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados parã a
despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CIAUSUIA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2023, desde que
constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CoNTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do a.iuste, nos mordes da regisração pertinente.

PAúGRAFO Úrutco: o início da prestãção dos serviços de transporte, objeto deste contrato, darse-á
a partir da data de expedição da respectiva ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de
Educação.

cúusuLA sÉÍtMA - DtREtros E REspoNsABtuDADES DAs pARTEs
constituem direitos do CoNTRATANTE, receber o ob.ieto deste contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADÀ receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de
uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de Serviço pera secretaria
Municipal de Educação.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente contreto, sendo que o CoNTRATANTE não terá nenhuma relação
ou vínculo contratual de naturêza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabllidade será

3

2022 1940 08.004. 12.361 . 1 201 .2042 0 3.3.90.33 00.00 Do Exercício
2022 1950 08.004. 1 2.361.1 20 1 .2042 104 3.3.90.33 00.00 Do Exercício
2022 1 960 08.004 I 2.361.1201 2042 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício
2022 1970 08.004. 1 2.361 1 20 1 .2042 132 3.3.90.33.00.00 Do ExercÍcio
2022 1980 08 004.12.361.1201.2042 135 3.3.90.33.00.00 Do ExercÍcio
2022 4 500 004 .12 361 j201 .2042 117 3.3.90.33 00.00 Do ExercÍcio

Lil o,; D.^ ur^
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tão somente da coNTRATADA, sendo seu titurar o responsáver peros direitos, obrigações e ações
decorrentes, pagamento dos sarários e demais ônus, recorhimento de todos o, 

"nàrgo, 
sociais e

tÍibutos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas
ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 6s do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. il.7g4/6i.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucêssores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CoNTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e
terceiros, assim como todas as providências rerativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pero CoNTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
for anotado pela fiscalização do Munlcípio, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pera segurânça dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais pre.iuÍzos, perdas ou danos sofridos peros mesmos em
decorrência das obrigaçôes aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na cúusuLA sEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensírios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente Instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veÍculo, durante toda a vigência do contrato, efetuando reparos e
consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesâs com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veícuro e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veícuro(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestãbelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúUSUI.A OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO
CONTRATUAT

(ao* J1Á
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No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA
sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.s 8.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no
Editaldo Pregão Presencial n.e088/2022, bem como, às seguintes penalldades:
a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do Contrato
atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta
apresentada.

§1s - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou alnda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em
outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSULA NoNA - DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78
e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúusu|Á DÉctMA - Do GEsroR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. AIBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e
078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsUI.A DÉqMA PRIMEIRA - Dos ADITIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde
que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFo Útrttco - e corurnATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusul-A DÉctMA sEGUNDA - oA suBSITUtçÃo DE vEÍcuro(s) ActDENTADo(s)

5

ilr4 Ll* nu( í(

PAúGRAFO Úw|CO - I COHTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

,l*n
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Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quirometragem não percorrida, que
será descontada do mês correspondente.
peRÁcRnro Úutco: tto caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veícuro(s) no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o contrato rescindido pero CONTRATANTE.

cúusuue DÉctMA TERCEtRA - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA,, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE.

cúusulA DÉctMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne g.666/93, e dos princípios Gerais de Direito.

cúusutA DÉctMA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, como único e competente para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
estarem justos e contrãtos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste,05 de fevereiro de 2023.

PREF MUNICIPAT SECR PAT DE EDUCAçÃO

GESTOR DO CONTRATO
,^&rt"AA*^ 1nüw Pp*- CONTRAT

REPRESENTANTE LEGAI

!/eww
ADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/0001 -26

RUÂ JOSE DE FRAàçA PEREIR^, !5.230,000 - FOtE/FÂl: (oa2t 36aa-r23!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2712023

CoNTRATANTE: MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNp]/MF sob ne 95.6g4.54410001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo.

CoNTRATADA: MARTA suzANA otENtsKt 0789583905, cNpJ ns. 42.946.399/000r-48, com sede na
Localidade de Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste - paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA
O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023",

Data de assinetura:06 de fevereiro de 2023.
.,- Vigência: 3t/12/2023

Item Nome do produto/serviço ant Un id Preço
máx

Preço máx total

19 LINHA RIO AZUL ARROIO DO PORIÃO ESCOLA ANÍBAL MARTI
106.57KM CONTRATAçÃO OE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORTSTA,
PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM sAíDA DA LOCALIOADE DE
RIO AZUI, PASSANDO PEI.A LOCALIDADE DO ARROIO DO PORTÃO,
PASSANDO PELA ESCOLA MUNICIPAL ANIBAL MARTINS ATÉ A.P.A.E.
PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAT I,II
ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ
ESPECTFTCAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 106.57 KM
IPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

1.314,00 KM 5,00 106.570,

o total do item é de R$ r06.570,@(cento e seis mir e quinhentos e setenta reais).
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ESTADO DO PARÂ\Á
PREFETTUR,A. MUNICIPAL DE SANTA IITÀRIA DO OESTE

LICITAÇÀO
f,XTRATO DO CONTRATO 2712023

CONTRAT.{NTEt MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, pcssoajuridica de direito público intemo, com scde
à Ruâ Jose de França Pereira n" 10. inscrito no CNpJMF sob n"
95.68.1.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo prefcito
Municipal, Sr. OSCAR DELCADO.
CONTRATA-DA: MARIA SUZAI{Á OLENTSKI 07099S83mS,
CNPJ n". 42.946.399/0001-48. com sede na Localidade de Rio do
Tigre, Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO:, "CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PÂRA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE TR,\NSPORTE ESCOLAR.
PARA O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2023".

O total do item é de R§ l0ó.570,00(Cento e seis mil e quinhentos e
setentr reais).

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentilicador:3EF46D9A

Noft do p.üruto/s iço

LINH^ RIo AzuL ARRoto Do poRTÀo

If,SCOLA ANIBÁL MAR'TINS 106 5?KM

coNTR^Í^CÀo DE o I (UM ) vElculo coM
MOTORISIA. PATÁ ATENDEI A SECUINTE

ROTA: COM SÁiDA DA L(rcALIDADE DE

RIO AZUL PASSANDíJ PEL^ TIXALIDADE

Do ARRoto Do PoRTÀo. p^ss^Nm pFr Â

ESCOLA MUNICIPAL ÁNIBAL MARTIN§

ATÉ 
^.P^.8 

pARA TRANspoRTT DE

ALTNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I.II E

EN§INO MÉDIO,

PERioDor M^Àrfl^

fsPEcrFIcacôEs:

QUIU)METRACEM ÍOI^L pOR Dl^ r06.57

(M

Tlt'o DE vElcuLo: (oMBt/v^N

2r I r4.00 (\l j,00 r06.570,00

>61

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 07102/2023. Edição 2705
A verificaçâo de autenticidade da mâtéria podc ser feita
informando o código idcnrificatlor no sirc:'
https ://www.diariomunicipal.com.briamp/
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Dstr de assinatura:06 de fevereho de 2023.
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